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OFÍCIO VEREADOR Nº 610/2020 

 

 

São Roque, 2 de junho de 2020. 

 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

 

Com os cordiais cumprimentos, este Vereador que 

vos subscreve, representante deste Legislativo Municipal no Comitê de Crise 

de Combate ao Covid-19, vem respeitosamente encaminhar as respostas 

aos questionamentos elaborados no OFÍCIO VEREADOR Nº 594, de 

26/05/2020. 

O Comitê, após receber o ofício supracitado, o 

encaminhou aos departamentos competentes da Prefeitura para se 

manifestarem a respeito. As repostas dos itens 1 a 3 foram enviadas pelo 

Departamento de Bem Estar Social e as dos itens 4 e 5 foram enviadas pelo 

Departamento de Saúde ao Comitê e seguem transcritas a seguir: 

 

1. R: - O critério foi previamente definido pelo governo estadual, o 

qual priorizou as famílias em extrema vulnerabilidade social, com renda 

per capita mensal de R$ 89,00;  

 

2. R: - O município possui 5.600 cadastros no CADÚNICO, destes o 

governo estadual selecionou 2.054 famílias, com extrema 

vulnerabilidade social, para serem contempladas a receber as cestas 

básicas pelo Programa “Alimento Solidário”. A lista das 2.054 famílias 

por ser acessada por meio do link: 

https://www.saoroque.sp.gov.br/arquivos/lista_nominal_alimento_solidario_21014239

.pdf?fbclid=IwAR36v_U4iydoo-Elup0wqXI8D9Xyo1IYR1nZval-

MJ5HlKNb6TnvP4Ap5do; 

 

3. R: - Não. O critério não é estar cadastrado no CADÚNICO e sim o 

definido pelo governo estadual, o qual priorizou as famílias em extrema 

vulnerabilidade social, com renda per capita mensal de R$ 89,00. 

 

https://www.saoroque.sp.gov.br/arquivos/lista_nominal_alimento_solidario_21014239.pdf?fbclid=IwAR36v_U4iydoo-Elup0wqXI8D9Xyo1IYR1nZval-MJ5HlKNb6TnvP4Ap5do
https://www.saoroque.sp.gov.br/arquivos/lista_nominal_alimento_solidario_21014239.pdf?fbclid=IwAR36v_U4iydoo-Elup0wqXI8D9Xyo1IYR1nZval-MJ5HlKNb6TnvP4Ap5do
https://www.saoroque.sp.gov.br/arquivos/lista_nominal_alimento_solidario_21014239.pdf?fbclid=IwAR36v_U4iydoo-Elup0wqXI8D9Xyo1IYR1nZval-MJ5HlKNb6TnvP4Ap5do
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4. R: - Foi solicitado o credenciamento de cinco (05) leitos de UTI, 

no entanto nenhum teve a efetivação do credenciamento pelo 

Ministério da Saúde até a presente data. 

 

5. R: - Até o momento os mesmos cinco (05) leitos de UTI que 

aguardam o credenciamento. Ressaltamos que a liberação depende, 

única e exclusivamente, do Ministério da Saúde. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
ROGÉRIO JEAN DA SILVA 

Vereador representante do Legislativo Municipal no Comitê 
de Crise de Combate ao Covid-19 

 

 

 
 
 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ETELVINO NOGUEIRA 
MD. Vereador da Câmara Municipal de São Roque - SP  
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
MD. Vereador da Câmara Municipal de São Roque - SP  
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL TANZI 
MD. Vereador da Câmara Municipal de São Roque - SP  
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